
 
 
 

PORTARIA 004/2014 
 

INSTALAÇÃO DA MESA ELEITORAL ESPECIAL DE VOTOS POR 
CORRESPONDÊNCIA NO CORECON-GO. 
 
 O Presidente do Conselho Regional de Economia 18ª Região – GO, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais conferidas pelas Leis 1.411, de 13 de 
agosto de 1.951, Lei 6.021, de 03 de janeiro de 1974, Lei 6.535, de 19 de junho 
de 1978 e Decreto Regulamentador N° 31.794, de 17 de novembro de 1952, nos 
termos da Resolução COFECON N° 1.865 de 09  de dezembro  de 2011, que 
aprovou o Capitulo 6.4 da Consolidação da Legislação da Profissão do Economista. 
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1° - Instalar a Mesa Eleitoral,  na Sede do CORECON 18ª REGIÃO – 
GO, no dia 30.10.2014, designando os seguintes componentes: 
 
 
 Presidente – Econ. Paulo Jackson Bezerra Vianna 
 1° Mesário – Econ. João Quirino Rodrigues Júnior  
 2° Mesário – Econ. Rivanildo Argolo Silva 
  
  
 Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.  
 
 
 
 Sala da Presidência, aos 10 dias do mês de outubro de dois mil e quatorze. 
 
 
 
 
 
 
 

Econ. Antônio Eurípedes de Lima 
 

Presidente 
 


